
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
AO PROJETO DE LEI N.º 83/2022

Pretende  a nobre Vereadora,  Dandara Gissoni, através do Projeto de Lei nº  83/2022,
que propõe Instituir “Programa Maria da Penha vai à Escola”, colocando no Calendário Oficial
do Município de Caçapava. 

A  ideia  é  contribuir  para  o  conhecimento  da  comunidade  escolar  acerca  da  Lei  nº
11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha;  impulsionar as reflexões sobre o combate
à  violência  contra  a  mulher;  conscientizar  adolescentes,  jovens  e  adultos,  estudantes  e
professores  que  compõem  a  comunidade  escolar,  da  importância  do  respeito  aos  direitos
humanos,  prevenindo e evitando,  dessa forma,  as  práticas  de violência contra a  mulher  e 
explicar sobre a necessidade da efetivação de registros nos órgãos competentes de denúncias
dos casos de violência contra a mulher, onde quer que ela ocorra. Também estão previstas
ações  de  mobilização,  palestras,  debates,  encontros,  panfletagens,  eventos  e  seminários
visando à divulgação da Lei Maria da Penha, para o público em geral.

A violência  doméstica  é  um  triste  fato  que  constatamos  diariamente  nas  páginas
policiais,  nos meios de comunicação e muitas vezes em relatos de crianças e adolescentes.
Assim  sendo,  se  faz  necessária  a  devida  conscientização,  já  na  escola,  da  igualdade  e  do
respeito ao gênero feminino. Estimular as denúncias de violência e maus-tratos contra a mulher
poderá ajudar no combate a esta prática.

No que compete a esta comissão manifestar, verifica-se não haver óbices à aprovação
da referida propositura. 

Sendo assim, manifesto-me favorável ao Projeto de Lei Nº 83/2022. 
Quanto ao mérito, reservo-me ao direito de manifestar na Tribuna, se necessário. 
É o meu parecer, vistas aos demais membros da Comissão de Educação. 

Sala das Comissões, 27 de setembro de 2022.

Prof. Robson Paiva
Vice-Presidente e Relator(a)

Maicon Rodrigo Goiembiesqui                                                           Telma de Fátima Lima Vieira
                Presidente                                                                                             Membro
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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